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*PORTARIA N° 44/2025 
DE 17 DE JUNHO DE 2025

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DA TARIFA DE ÁGUA TRATADA DA 
COMPANHIA  DE  SANEAMENTO  DE  SERGIPE  –  DESO,  E  DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

A AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, previstas nos arts. 6º, incisos II, V e VIII, e 16, I da Lei 6.661/2009. E, 

Considerando a Cláusula 6.3 do Contrato de Interdependência, que estabelece que esta Agência é responsável 
por realizar o reajuste o valor do m³ de água tratada fornecido pela DESO à Concessionária Iguá Sergipe S.A.; 

Considerando o Ofício nº 04-0404/2025 – PR, por meio do qual a Companhia de Saneamento de Sergipe – 
DESO apresentou pleito contendo proposta de reajuste tarifário para a água tratada, o que ensejou a abertura 
do Processo Administrativo nº 248/2025; 

Considerando a Nota Técnica n° 05/2025 da Câmara Técnica Tarifária desta Agência, que tratou da proposta 
pleiteada pela Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO; 

Considerando o  Parecer  Jurídico  n°  58/2025 da Procuradoria  da  AGRESE;  Considerando a  deliberação da 
Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 16 de junho de 2025, e, 

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 122ª Reunião Ordinária realizada no dia 17 
de junho de 2025, através da Resolução n° 76/2025-CONSUP.

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o reajuste de 7,74% (sete inteiros e setenta e quatro centésimos por cento) do valor do m³ 
de água tratada fornecido pela DESO à Concessionária Iguá Sergipe S.A., passando o metro cúbico (m³) de água 
produzida e tratada a custar R$ 2,21 (dois reais e vinte e um centavos), a partir de 28 de junho de 2025. 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do Estado, sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se. 

Aracaju, 17 de junho de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira 
Diretor-Presidente

 * Republicado por conter incorreções. 
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*Extrato  da  PORTARIA  N°  44/2025,  de  17/06/2025.  Proc.  n°  248/2025.  Parecer  n°  58/2025.  AGÊNCIA 
REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. Objeto:  Autorizar  o reajuste de 7,74% (sete 
inteiros  e  setenta  e  quatro  centésimos  por  cento)  do  valor  do  m³  de  água  tratada  fornecido  pela  DESO à 
Concessionária Iguá Sergipe S.A., passando o metro cúbico (m³) de água produzida e tratada a custar R$ 2,21 (dois 
reais e vinte e um centavos), a partir de 28 de junho de 2025. Vigência: com a publicação deste Extrato D.O.E., 
sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE. 
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